
 

OFÍCIO CIRCULAR CONJUNTO CONASS CONASEMS No 001 

Brasília, 19 de junho de 2020. 

 

AOS 
SECRETÁRIOS ESTADUAIS DE SAÚDE 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
 

Assunto: Solicitação de informações a respeito da cobertura dos medicamentos de uso 
hospitalar utilizados em pacientes portadores de COVID-19. 

 

Senhor(a) Secretário(a), 

 

Em razão dos encaminhamentos relacionados ao acordo que define estratégias 
emergenciais para a falta de medicamentos do chamado “kit intubação”, é fundamental nesse 
momento aferir o tempo de cobertura (em dias) de cada item, em cada unidade federativa. 

Esse levantamento deve levar em consideração o consumo médio mensal e o 
estoque em todos os hospitais contidos dos planos de contingência estadual, sejam eles de 
gestão federal, estadual ou municipal.  

 Sugerimos que tão logo recebido esse ofício, seja devidamente encaminhado a 
cada hospital contido dos planos de contingências estaduais, e que as informações prestadas 
sejam consolidadas em nível estadual contemplando a demanda total da Unidade Federativa.  

Para envio das informações sugere-se utilizar o seguinte racional de cálculo 
para aferir a demanda: 

1. Considerar o total de leitos UTI-COVID constantes dos planos de contingência estaduais; 

2. Considerar o consumo dos referidos medicamentos por leito/dia; 

3. Considerar o estoque atual na data do levantamento; 

 

MEDICAMENTO VOLUME CMM 
COBERTURA 

EM DIAS 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML  2,5 ML     

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML  5 ML     

ATROPINA, SULFATO 0,25 MG/ML  1 ML     

CETAMINA, CLORIDRATO 50MG/ML  10 ML     

CISATRACÚRIO, BESILATO 2MG/ML  5 ML     

CISATRACÚRIO, BESILATO 2MG/ML  10 ML     

DEXMEDETOMIDINA, CLORIDATO 100MCG/ML  2 ML     

DEXTROCETAMINA, CLORIDRATO 50MG/ML  10 ML     

DIAZEPAM 5MG/ML 2ML     



 

EPINEFRINA 1MG/ML 1ML     

ETOMIDATO 2 MG/ML  10 ML     

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML  10 ML     

HALOPERIDOL 5 MG/ML 1ML     

LIDOCAÍNA 20 MG/ML (2%) SEM 
VASOCONSTRICTOR 20ML     

MIDAZOLAM 5 MG/ML  10 ML     

MORFINA, SULFATO 10 MG/ML  1 ML     

NALOXONA, CLORIDRATO 0,4 MG/ML 1ML     

NOREPINEFRINA, HEMITARTARATO 2MG/ML (EQ. A 
1MG/ML DE NOREPINEFRINA) 4ML     

PROPOFOL 10 MG/ML  20 ML     

PROPOFOL 10 MG/ML  100 ML     

ROCURÔNIO, BROMETO10 MG/ML  5 ML     

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG -     

Obs: Utilizar a planilha no formato Excel, em anexo, para envio das informações. 

 

Por fim, considerando o caráter emergencial do assunto, solicitamos que as 
informações sejam prestadas em até 48h. 

 

Referência Técnica no Conass: Heber Dobis Bernarde – heber.bernarde@conass.org.br, 
telefone: (61) 9.9624-7652. 
Referência Técnica no Conasems: Elton Chaves – elton@conasems.org.br, telefone: (61) 9. 
9107-6384 

 

Atenciosamente, 

                            

            
                JURANDI FRUTUOSO SILVA                               

        Secretário Executivo do CONASS 

 
 

 
 

MAURO GUIMARÃES JUNQUEIRA 
Secretário Executivo do CONASEMS 
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OFÍCIO CONASS No  214 
Brasília, 29 de maio de 2020. 

 

Ao Senhor 

General EDUARDO PAZUELLO 
Ministro de Estado da Saúde interino 

 

Assunto: Desabastecimento de fármacos do kit intubação utilizados no tratamento de 

pacientes portadores de COVID-19 em ambiente hospitalar. 

 
Senhor Ministro, 

 

Vimos, por meio deste, reiterar o pedido de apoio ao Ministério da Saúde (MS) 

realizado por meio do Ofício Conass n. 209, de 14 de maio de 2020 (anexo), que expõe os 

relatos das Secretarias Estaduais de Saúde (SES) sobre o comprometimento dos estoques de 

diversos medicamentos sedativos, adjuvantes na sedação e relaxantes musculares que 

compõem a relação de fármacos do chamado kit intubação
1
, em função da indisponibilidade de 

alguns itens no mercado nacional. Atualmente a aquisição desses produtos é realizada por 

estados, municípios e hospitais de referência dos planos de contingência, que por sua vez estão 

encontrando muita dificuldade em concluir plenamente os processos aquisitivos planejados. 

 

Destacamos que, desde o envio do referido Ofício Conass n. 209/2020 ao MS, a 
situação tem se agravado, chegando ao ponto de desabastecimento total de alguns itens em 
vários estados. Essa conjuntura pode implicar em ocasiões onde poderão estar disponíveis os 

demais equipamentos e insumos para a instituição de ventilação mecânica em pacientes 

críticos acometidos com COVID-19, porém, diante da falta desses medicamentos, o 

procedimento pode ser inviabilizado colocando em risco a vida dos pacientes.  
 

Diante do exposto, solicitamos ao Ministério da Saúde que dê celeridade e 

dedique máxima priorização no sentido de garantir o abastecimento desses itens nos hospitais 

dos planos de contingência, seja por meio de negociação/aquisição centralizada ou 

promovendo logística de remanejamentos emergenciais. Essa ação centralizada por parte do 

MS é fundamental para garantir que dezenas de vidas sejam salvas em virtude da situação 

estabelecida. 

 

Atenciosamente, 

 
JURANDI FRUTUOSO SILVA 

Secretário Executivo 

                                            
1
 https://www.conasems.org.br/wp-content/uploads/2020/04/LISTA-MEDICAMENTOS-.pdf 
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OFÍCIO CONASS No  209 
Brasília, 14 de maio de 2020. 

 

Ao Senhor 

NELSON TEICH 
Ministro da Saúde 

 

Assunto: Desabastecimento de medicamentos utilizados no tratamento de paciente 
portadores de COVID-19 em ambiente hospitalar. 

 

Senhor Ministro, 

 

Alguns medicamentos sedativos, adjuvantes na sedação e relaxantes musculares, 

que compõe a relação de fármacos do chamado kit intubação
1
, são utilizados no âmbito 

hospitalar no manejo de pacientes portadores de COVID-19 com quadro crítico que necessitam 

de ventilação mecânica. 

Nesse contexto, recebemos nos últimos dias relatos de Secretarias Estaduais de 

Saúde (SES) informando que os estoques desses medicamentos nos hospitais de referência dos 

planos de contingência estaduais estão comprometidos em função da indisponibilidade de 

alguns dos produtos no mercado nacional. Em virtude desses relatos, este Conselho realizou 

consulta às 27 SES, entre os dias 11 e 13 de maio de 2020, com a intenção de identificar a 

referida situação em todos os estados. 

A título de conhecimento, das 21 SES que responderam o levantamento, 19 

informaram que um ou mais hospitais de referência de sua Unidade Federativa, contidos no 

plano de contingência do estado para combate à pandemia do novo coronavirus, relataram 

falta ou dificuldade de aquisição de algum dos medicamentos da lista abaixo:  

 

Cetamina, cloridrato 50 mg/mL 

Dextrocetamina, cloridrato 50 mg/mL 

Etomidato 2mg/mL 

Fentanila, citrato 0,05mg/mL 

Lidocaína 20 mg/mL (2%) sem vasoconstrictor 

Midazolam 5 mg/L 

Propofol 10 mg/ML 

Rocurônio, brometo 10 mg/ML 

                                            
1
 https://www.conasems.org.br/wp-content/uploads/2020/04/LISTA-MEDICAMENTOS-.pdf 
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Adicionalmente, cabe destacar que além dos medicamentos previamente 

consultados (lista acima), houve relato de falta ou dificuldade na aquisição de outros itens das 

mesmas classes terapêuticas também utilizados em pacientes que necessitam de ventilação 

mecânica, a saber:  

 

Atracúrio, besilato 10mg/mL 

Atropina, sulfato 0,25mg/mL 

Cisatracúrio, besilato 2mg/mL 

Dexmedetomidina, cloridrato 100mcg/mL 

Morfina, sulfato 10mg/mL 

Naloxona, cloridrato 0,4mg/mL 

Pancurônio, brometo 2mg/mL 

Suxametônio, cloreto 100mg 

 

Considerando que a falta desses medicamentos pode colocar em risco a vida de 
pacientes, especialmente os que estão em estado crítico, solicitamos especial atenção e apoio 

do Ministério da Saúde para garantir o abastecimento desses itens nos hospitais de referência 

que constam dos planos de contingência dos estados.  

 

Atenciosamente, 

 

JURANDI FRUTUOSO SILVA 

Secretário Executivo 



Brasília-DF
03 de junho de 2020

Reunião sobre Medicamentos
Câmara dos Deputados

Heber Dobis Bernarde



Responsabilidade de financiamento e aquisição dos medicamentos 

no âmbito do SUS 



Responsabilidade de financiamento e aquisição dos medicamentos 

no âmbito do SUS 

CBAF CESAF CEAF Oncológicos Hospitalar

Financiamento Tripatitite Federal Tripartite
Federal 

(APAC Onco)
SMS / SES / Hospitais 

Programação SMS / MS MS SES / MS Hospitais / MS SMS / SES / Hospitais 

Aquisição SMS / MS MS SES / MS Hospitais / MS SMS / SES / Hospitais 



Responsabilidade de financiamento e aquisição dos medicamentos 

no âmbito do SUS 

CBAF CESAF CEAF Oncológicos Hospitalar

Financiamento Tripatitite Federal Tripartite
Federal 

(APAC Onco)
SMS / SES / Hospitais 

Programação SMS / MS MS SES / MS Hospitais / MS SMS / SES / Hospitais 

Aquisição SMS / MS MS SES / MS Hospitais / MS SMS / SES / Hospitais 



Responsabilidade de financiamento e aquisição dos medicamentos 

no âmbito do SUS 

CBAF CESAF CEAF Oncológicos Hospitalar

Financiamento Tripatitite Federal Tripartite
Federal 

(APAC Onco)
SMS / SES / Hospitais 

Programação SMS / MS MS SES / MS Hospitais / MS SMS / SES / Hospitais 

Aquisição SMS / MS MS SES / MS Hospitais / MS SMS / SES / Hospitais 



Responsabilidade de financiamento e aquisição dos medicamentos 

no âmbito do SUS 

CBAF CESAF CEAF Oncológicos Hospitalar

Financiamento Tripatitite Federal Tripartite
Federal 

(APAC Onco)
SMS / SES / Hospitais 

Programação SMS / MS MS SES / MS Hospitais / MS SMS / SES / Hospitais 

Aquisição SMS / MS MS SES / MS Hospitais / MS SMS / SES / Hospitais 



Responsabilidade de financiamento e aquisição dos medicamentos 

no âmbito do SUS 

CBAF CESAF CEAF Oncológicos Hospitalar

Financiamento Tripatitite Federal Tripartite
Federal 

(APAC Onco / compra 

centralizada)

SMS / SES / Hospitais 

Programação SMS / MS MS SES / MS Hospitais / MS SMS / SES / Hospitais 

Aquisição SMS / MS MS SES / MS Hospitais / MS SMS / SES / Hospitais 



Responsabilidade de financiamento e aquisição 

dos medicamentos no âmbito do SUS 

CBAF CESAF CEAF Oncológicos Hospitalar

Financiamento Tripatitite Federal Tripartite
Federal 

(APAC Onco)
SMS / SES / Hospitais 

Programação SMS / MS MS SES / MS Hospitais / MS SMS / SES / Hospitais 

Aquisição SMS / MS MS SES / MS Hospitais / MS SMS / SES / Hospitais 



Desabastecimento de fármacos do kit 

intubação 
sedativos, adjuvantes na sedação e relaxantes musculares 

1



Desabastecimento de fármacos do kit 

intubação 
sedativos, adjuvantes na sedação e relaxantes musculares 

1

1
https://www.conasems.org.br/wp-content/uploads/2020/04/LISTA-MEDICAMENTOS-.pdf 









Obrigado!

heber.bernarde@conass.org.br

(61) 3222-3000

(61) 9.9624-7652
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